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INDICAÇÃO N“ 315/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no art 96, em especial as definidas no art. 109, ambos
do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do
Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA
E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE IMPUNTE A ESCOLA AGRÍCOU
MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA:

A implantação dessa escola pode oferecer formação profissional para os jovens que
desejam seguir carreira no setor agrícola. Isso pode ajudá-los a adquirir habilidades especificas
para o mercado de trabalho e aumentar suas chances de conseguir empregos na área. Trata-se
de uma ferramenta que incentiva o desenvolvimento rural, ajudando a promover a agricultura
sustentável e a inovação no campo. Contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos
agricultores e para o crescimento econômico da região.

Pode ajudar a integrar a escola com a comunidade, promovendo o diálogo entre estudantes,
professores e agricultores. Facilitando a promoção do intercâmbio de conhecimentos e a
valorização da cultura local. Servirá como instrumento para a educação ambientai, promovendo a
conscientização sobre a importância da preservação e o uso sustentável dos recursos naturais.
Ajudando a formar cidadãos mais conscientes e responsáveis. Auxiliará a impulsionar a agricultura
familiar, oferecendo conhecimentos e técnicas especificas para a produção de alimentos
orgânicos e sustentáveis. Contribuindo para a segurança alimentar e a diversificação da produção
agrícola na região.

Em resumo, pode trazer uma série de benefícios significativos para a nossa cidade. Desta forma,
espero que os nobres pares concordem com a indicação e conto com o Executivo Municipal para
realização da mesma.

PLENÁRIO DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 25 DE ABRIL DE 2023.

LÜSIVALDO DO NASCIMENTO LIRA
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